
Estada de Sergipe
Prefei;ura Municipal de Àfelhstla dos Bois

CoNTRATO N". 78i2424

TI:RMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC|FICO NAAREA DE PROFESSORA
DE EDUCÂÇÃO BÁSICA-NÍVEL MÉDrO,
QIJE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
i: A Sr".JUt IETE XAVIER MATOS, NA
r:üRMA ABAIXO:

A PREFEITURA MLINI?IPAL DE MAI-HAúA DO.i BOIS. pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNÊ'J no 13. 115.993/0001-99, localii.aiia na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: ,1v.940-U00 IUALIIADA DCS BCIS/SE. doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA lglUN,ClPAL, aqui repiy-'sentà,.1a pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO brasileiro, r;asado, residente na Fazeirda Brejirtho, S/N, Zona Rural -
Município de Malirada dos E,:is/SE, do outro lado a Sra. JL'l".lE1'E XAVIER MATOS, inscrita
no CPF No.048.6$1.895-50, Í:-(G No. 2.205.595-92 via S3P/SE, com endereço na AVANTONIO
CARLOS VALADTIP.ES, n'20?-, CEP. 49.940-000, MALI-IADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado simplesmente dr; CC,A,TRATADA, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalhu oor tenrpo CIeterminado, para atendinrerrlo de excepcional interesse
público. com fundan'l*nro no inc!:;u lX, artigo 37, cJa Constituiçáo Federal em harmonia com a
Lei Municipal n'204 rlr. 2023, c'oirsiderando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNnAMÍ:NIAÇÃt, LEGAL: O pre:r:rnte cont|'ato "eger-se-á pelas disposiçÕes
constantes cla Corrstituiç.âo FeCeral, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023, 205i!.C23 e 2r-)012023.

SEGUNDA - DO OBJETO - C presente Coirtratç l,:'rm por obleÍ.o a Co,rtratação Temporária da
Sf. JULTETE XAVIER MATOS para atuar como F'RI.}FE$II}GRA DH EDUCAçÃO BÁSICA-
NIVEL MEDIO, NA ESCQLA MUNICIPAL S/I.NTA i.IIARIi\

TERCEIRA - B0 REGIIVIE úÉ EXECUÇÃCI - n: ;-r:i..,iciâ,1es Drevistas neste instrumento,
obedecerão ao pl'ograma est;.:beleciclo pela Adrr'ri;ristraçãc Fública, através da Secretaria
Municipal de Eclucação e Cultura.

PÁRÁr:fUFC'uNtCCt - Fica ajustado nos terrnos do § lo do art.469 da CLT,
que a PREFEITUR.T\ Í'.lUNlClt Al.- DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTF1,1.r.qDA piir';, prestar serviços (]m qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRA;IO ', Hstti conttato vigorará a partr de 09 cie fevereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de noven..bio rle 20?-4.

PÁRl'iR'A it:C ;:'RlMElRo - o prazo rJe execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, c(',iforme Art. 4o da Lei f,rrr-,nicipal n" 204t2023, e as respectivas
alteraçÕes dadas pr,,'-:s leil 2ü512023 e 201i2t12i, ',lerrlclêr:rentr: autuado em processo proprio
e aprovado pela ailt«:i"r,:ade r;ornpetente.
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Estado de Sergipe
Prefeitura ilíunicipal de trlslhoda das Bois

QUINTA - DA CARGA. HORÁtilA - A jornada de trirkialho será ,rJe 4O(quarenta) horas semanais,

obrigando-se a COt{TRi\rAD/, a íixercer sr-ras atividades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem reve?-.rmento, a critério da SECRi::Tr\R|A ÍIIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, desde q;r* seja avi.:ado com o mínimo rt,, 01 (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAÇ(IES Oe ,;ONTRATANTE -- são ü[r.'i,qaçóes da Gontratante

a:) Repassar à contrnta,la o valor da remuneraçã1) piiutllsila;
b) Remeter copia deste üorrt:'ato ao Tribunal de Cr>ntas. ilo Estado:
c) Iifetuar a preslaç:ào :e ct;r'.as, quando sclicitac,':

sÉTIMA - OBRIGAçÜE§ DC {;ONTRA-I'ADO - sào oorigaç5,:s cla Contratado. Desempenhar
suas atividades corn qrralirjade e presteza; ateírder ;igorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas geraii da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CIJLTURA., que /.im nenhum momento pooeriao ser ignoradas, obrigando-
se a executar com ze't, eficiênr.:ia e lealdade todas as tarefas que lhe forern confiadas.

OITAVA - DO SAtÁRie - O s:atário mensal a s€ir pàgo peler PREFEITURA MUNICiPAL DE
MALHADA DOS BCIIS * SONTRATADA, incluind: ü repouso semanal remurrerado, será de
R$í.320,00(um mil , trezentos e vinte reais), sor,ie o qual incidirão os reajustes pagos aos
servrdores da Adn':inriitra;ão Dirs13 do Município de líalhada dc.'i Bois.

P,ARAGRAFC I.INICO -A PREFEITI.i;;\ IVIUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário Ca CONTRATADA o valt'ii clos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligênciu i;.-rpr.r{rerlrcia or.r iniperícia.

NONA - DA trOTAÇÀi) ORçAMENfÁnln - As desr..t:sas decc:;'entes com o objeto do
presente lnstrunrento de Corririito, correrão, à conta ;js Naitrreza rJe Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEITUi{A MUNIGIPAL DE MÀLI{ÂDA DíJS BOIS;
uo:2009 - SEGRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO E t-;üLTURA - FUNDEB;
AÇÃo: 22se - REMUNERAÇÃo Dos pRoFtssroNArs oA EDUcAçÃo BÁstcA cou
RECURSOS DO FUN*EB.
ELEMENTO DE DESPESA:3í90040000 - CONTRATO POR'ÍEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: '1540'r ú7A - IDENTIFIGAçAO DO PERCENTUAL APLTCADO NO
PAGAMENTO DA REFJTL,NERÂÇÃO DOS PROFr*}SiONA|S nA EDUCAçÃO AÁStCn.

DÉCIMA - REAJUSTE DE PRãçOS - A remune,'s,; rü do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos rnesmos per';entuais de reajustr' .ios Funcionárros Público do Quadro
Permanente desta A«rministra;ão.

DÉclMA PRIMEIRA - tl,'\ A,-"'EPAçÃo cgurRA'IUAu - O preserrte contrato poderá ser
alterado unilateraimente pela SI;CRETARIA MUNiTIiPAL D.r. EDUí;ê.ÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo qtre as alteraçoes serão processadas :ai,r.i.;és 'r: J';rmo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipol de i'íalhadú dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA -- DA RESCISÃO - O prtisente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse publico relevante.
b) Por acordo entre as paiies contratantes que pc,,Íerão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes clel expirario o seu prazo, aplical,rlo-se, rÍesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCETRA - LrÀ VAL!riADE E DA EFICÀCI,I. , (:) Dresente çontrato só terá validade
e eficácia depors de pul;r:cado, 2or e;rtrato.

Malhaila dos Bois/SE, reirt de 2024

AUGUSTO C
Prefe

U M
CONTRAl'r\CÀ

N

c

Rua C, -t-i..l -Cor.junto [r,iaria Rosa Silva - üEt,49.94Í)-00íJ - tv,alhada dos Bois
CNPJ: 13.115.99:/0'101-99 -TE!... i79)99934-9458 - r-r:ra!l: prefeituri.nalhadadosbois@gmail.com


